
PORTARIA nº 2.247, de 22 DE OUTUBRO DE 2012 

 

A PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, 

Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO os termos do Ofício CGJ nº 331/2012, do Exmo. Sr. Des. 

Francisco Antônio Paes Landim Filho, Corregedor Geral da Justiça do Estado do 

Piauí, solicitando a suspensão das férias de todos os juízes criminais que possuam 

em suas respectivas unidades jurisdicionais processos pendentes de instrução e/ou 

julgamento, com presos provisórios; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 15/2012, da Corregedoria Geral da 

Justiça do Estado do Piauí; 

 

CONSIDERANDO a decisão plenária, em Sessão Extraordinária Administrativa hoje 

realizada, 

 

RESOLVE: SUSPENDER as férias de todos os juízes criminais que tenham, em suas 

respectivas unidades jurisdicionais, processos pendentes de instrução e/ou 

julgamento, com presos provisórios, para o devido cumprimento do disposto no art. 

1º, do Provimento nº 15/2012-CGJ/PI.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PIAUÍ, em Teresina, 22 de outubro de 2012. 

 

EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO 

Desembargadora Presidente do TJ/PI 


